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dolhes os meus Despachos, q. devem levar comsigo, p.a em 
toda a parte mostrarem a legitimid.e, com q. marchão: Pelo 
que ordeno a Vm.ce, se abstenha deste procedim.40, deixando 
passar aos referidos viandantes com os proprios desp.08, que 
daqui levam rubricados por mim. D.s g.e a Vm.ce. S. P.lD a 
17 de Fever.0 de 1777 / / Martim Lop.s Lobo de Sald.ft 

P.a o Sarg.to Mor Cora.1"1 de Santos. 

Duas cartas tenho recebido de Vm.™ datadas de 15 e 
17 do corrente mez, a q. vou nesta a dar resposta. Com a 
primr.a me remete Ym.ce cinco cartas de Parnagua, de q. 
fico entregue, e certo nas duas Paradas, q. do Sul passaram 
p.a o R.° de Janr.°, e deste p.a aquelle Contin.te desde o 
dia 10 athé 13 

Como está dada a providencia p.a os Prêst da Tropa, 
Vm.®® lhos destribuirá, como lhe parecer mais útil, tanto a 
este, como ao Serviço. Estimo q. o Sarg.t0 Mor Joam Ferr.a 

assista ao Almox.e dos cruzados do Sal com o q. carecer p.a 

esses pagamentos de farinhas, e mais despezas miúdas, q. ainda 
que aquelle subsidio nam chegue, nem porisso deixará de 
ser embolçado o d.° Joam Ferr.a de todo o excesso. 

Estimo estejam pagos os mil alqr.8 de farinha, q. vieram 
de Parnagua, e q. esta sahisse mais emcomodo, do que ahi se 
vende, e m.to mais estimarei, q. a q. conduz Dom.08 Antunes 
de Ag.ar seja mais em conta. 

Fez Vm.°« m.10 bem em avizar ao Ouvidor de Parnagua, 
e Cap.m Joam Frz' de Ytú, p.a pararem com as remessas 
de mantimentos, visto estar essa Terra tam abund.® delles, o 
q. eu m.10 estimo. Também q. o soldado Aux.ar escapasse das 
bexigas, e q. estas parassem. 

Fico entregue dos mapas das fortalezas, e tropa, q. as 
guarnece, e a essa Villa. 

Deos tenha no Ceo esse Sold.° reform.do, q. faleceo. 
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Q.do reformei a Antonio da Sylva e Olivr.® com o des-
tino de Ajudante do Forte dessa Villa foi em atençam de 
não poder acompanhar a Tropa ao Sul, puz isto mesmo na 
Real Prezença de S. Mag.e, pelo q. ainda q. agora tenha tido 
tanto trabalho como Vm.™ me segura, parece incompatível, 
q. eu lhe aumente soldo, e altere o q. já está afecto ao dito 
Senhor. 

Vejo a carta do Tenente Joaquim Coelho, e me enche de 
satisfaçam a dispoziçam, q. tem tomado p.a a defeza de S. 
Sebastiam, cazo de ser atacada, e confio, que elle executará 
as ordens por Vm.ce distribuídas. 

Vay a reposta das cartas, q. Vm.ce me remete pelas ter 
recebido da Ilha de S. Catherina, p.a onde as dirigirá na 
primr.B Parada, q. passar no R.° p.a aquella Ilha, por nam 
haver precizam de mayor pressa. 
como todo elle tem conexam com as Paradas, estou certo 

Conheço o grande trabalho, q. Vm.ce ha de ter, porem 
como todo elle tem conexam com as Paradas, estou certo 
Vm.ce se nam ha de descuidar da prontidam destas, por 
assim ser m.M precizo. 

Eu dezejo fazer o Serviço do Soberano com toda a co-
modidade, q. for possível, poupando a sua Real Faz.da, e 
neste sistema devemos olhar p.a as despezas; e como a q. Vm.ce 

me participa do concerto da caza, q. serve de quartel em S. 
Sebastião, nam excederá de oito mil reis, e ser indispensável, 
Vm.ce mandará reedificar a d.a caza por conta dos alugueis. 

Fico entregue da lista dos moradores da Villa da Con-
ceyçam; e como ao tempo do obito do Sarg.to Mor Manoel 
Angelo Figr.a de Aguiar nam tinha chegado a dessa Villa, e 
a careço com brevidade, Vm.ce examinará se está feita p.B 

ma remeter, e cazo de nam fazella completar pelo Cap.m mais 
antigo da ordenança, com tanto venha exacta. 

Estimo m.t0, q. o Forte da praya do Goes esteja em tam 
bam estado de defensa, como Vm.ce me segura. 
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Aqui se me reprezenta, q. o Ten.te Jozé Joaq.m Cezar 
tem preeizam de vir a esta Cid.e por eineo, ou seis dias p.a 

instruir hú requerim.to q. pertende fazer-me; se isto nam 
embaraçar o Real Serviço, Vm.0® lhe concederá a d.a licença. 

Por terra tive avizo do R.° de Janr.°, q. em huma Su-
maca, q. estava a partir daquella Cidade p.a esse porto, me 
vinham varias encomendas, de q. careço, e entre cilas húas 
tres banguellinlias, q. remete Tliomaz Pinto da Sylva a en-
tregar a Vm.ce p.a mo fazer a mim, o q. espero suceda sem 
demora, logo q. a d.a Sumaca chegue. D.6 g.e a Vm.ce. S. Pau-
lo a 19 de Fevereyro de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Sarg.to Mor 
Comand.® Francisco Aranha Barreto. 

P.a o Juiz Ordr.° Vicente da Costa Taques 
Goes e Aranha = em Itú 

P.a obviar os roubos, q. nessa Villa se tem feito, como 
Vm.c® me participa na sua carta de 12 do corrente mez, e 
os q. intentarem a maquina de ladroens, e vadios, q. abun-
dam nesse Termo, hê preeizo, q. Vm.ce faça nomear hum, ou 
dons Capitaens do Mato em cada hum dos bayrros, dando a 
cada hum soldados competentes da mesma natureza tirados 
das ordenanças. 

Estes referidos Capitaens com os seus oficiaes de Justiça 
devem ser os q. continuam.1® vigiem sobre os salteadores, e 
facinorozos, e, q.do p.a se prender algum mais respeitável, 
Vm.ce carecer de auxilio, o deve pedir aos oficiaes de Auxi-
liares, q. prontam.tc lho devem dar, pena de serem castiga-
dos, confr.e o merecerem, porq. assim se conservará illeza 
cada húa das jurisdiçoens, tendo Vm.c® toda nas Ordenan-
ças p.a as ocupar sem ocupar sem mais do q. mandallas; e 
rondar com ellas, o q. se faz indispensável, visto a liberdade 
desses ladroens, q. hê preeizo se faça toda a dilig.a possivel, 
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